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DELIBERAÇÃO CBH-RB n
o
  137/10, DE 11/12/10 

 

 

Altera a composição das Câmaras Técnicas do CBH-RB. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul -CBH-RB, no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

Considerando as Deliberações CBH-RB n
os

 22/98, 23/98 e 24/98, de 09/05/98, e a Deliberação n
o
 

40/99, de 03/09/99, sendo esta última alterada pela Deliberação n
o
 41/99, de 16/10/99, as quais 

aprovaram, respectivamente, a criação das Câmaras Técnicas de Planejamento e Gerenciamento 

de Recursos Hídricos (CT-PG), de Outorgas e Licenças (CT-OL), de Saneamento (CT-S) e da 

Área de Proteção e Recuperação de Mananciais do Alto Juquiá/São Lourenço (CT-APRM-

AJ/SL); 

 

Considerando a Deliberação CBH-RB n
o
 132/10, de 06/10/10, que aprovou as normas gerais para 

composição e funcionamento de câmaras técnicas, adequando e complementando os itens 

definidos na Deliberação CBH-RB no 03/96, de 18/05/96, que estabeleceu normas gerais para 

criação e funcionamento de câmaras técnicas; 

 

Considerando as indicações de representantes manifestadas pelas instituições interessadas; 

 

DELIBERA: 

 

Artigo 1: Ficam estabelecidas para as Câmaras Técnicas do CBH-RB as composições a seguir 

especificadas: 

 

I – Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento – CT-PG: 

 

a) Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios – APTA Pólo Regional do Vale do 

Ribeira, da Secretaria da Agricultura e Abastecimento; 

b) Área de Proteção Ambiental – APA Marinha Litoral Sul; 

c) Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira – ABAVAR;  

d) Associação dos Mineradores de Areia do Vale do Ribeira e Baixada Santista  - 

AMAVALES; 

e) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, da Secretaria do Meio 

Ambiente; 

f) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, da Secretaria de 

Saneamento e Energia; 

g) Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais – CBRN, da Secretaria do Meio 

Ambiente; 

h) Coordenadoria de Educação Ambiental – CEA, da Secretaria do Meio Ambiente; 

i) Coordenadoria de Recursos Hídricos – CRHi, da Secretaria do Meio Ambiente; 

j) Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, da Secretaria de Saneamento e 

Energia; 

k) Diretoria de Ensino – Região de Registro, da Secretaria da Educação; 
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l) Escritório de Desenvolvimento Rural de Registro – EDR, da Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento; 

m) Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP; 

n) Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola – FUNDAG; 

o) Fundação Florestal, da Secretaria do Meio Ambiente; 

p) Grupo de Vigilância Sanitária de Registro – GVS-XXIII, da Secretaria da Saúde; 

q) Instituto de Geociências da Universidade de São Paulo; 

r) Instituto para o Desenvolvimento Sustentável e Cidadania do Vale do Ribeira – IDESC; 

s) Instituto Socioambiental – ISA; 

t) Prefeitura Municipal de Cajatí; 

u) Prefeitura Municipal de Ilha Comprida; 

v) Prefeitura Municipal de Juquiá; 

w) Prefeitura Municipal de Registro; 

x) Prefeitura Municipal Iguape; 

y) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, Campus de Registro. 

 

II – Câmara Técnica de Outorgas e Licenças – CT-OL: 

 

a) APTA Pólo Regional do V. Ribeira; 

b) Associação dos Aquicultores do V. Ribeira – AQUIVALE; 

c) Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira – ABAVAR; 

d) Associação dos Mineradores de Areia do Vale do Ribeira e Baixada Santista  - 

AMAVALES; 

e) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, da Secretaria do Meio 

Ambiente; 

f) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, da Secretaria de 

Saneamento e Energia; 

g) Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, da Secretaria de Saneamento e 

Energia; 

h) Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP; 

i) Instituto de Cooperativismo e Associativismo – ICA, da Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento; 

j) Instituto de Geociências da USP. 

 

III –  Câmara Técnica de Saneamento – CT-S: 

 

a) Área de Proteção Ambiental – APA Marinha Litoral Sul 

b) Associação Brasileira de Engenharia de Saneamento Ambiental – ABES; 

c) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, da Secretaria do Meio 

Ambiente; 

d) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, da Secretaria de 

Saneamento e Energia; 

e) Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, da Secretaria de Saneamento e 

Energia; 

f) Escritório de Desenvolvimento Rural de Registro – EDR, da Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento; 
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g) Fundação Florestal, da Secretaria do Meio Ambiente; 

h) Grupo de Vigilância Sanitária – GVS-XXIII Registro, da Secretaria da Saúde; 

i) Instituto de Geociências da Universidade de São Paulo; 

j) Prefeitura Municipal de Eldorado; 

k) Prefeitura Municipal de Registro; 

l) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, Campus de 

Registro. 

 

IV- Câmara Técnica da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais do Alto Juquiá/ 

São Lourenço – CT-APRM-AJ/SL: 

 

a) Associação Comercial de São Lourenço da Serra; 

b) Associação Promocional Santo Antonio de Juquitiba – APROJ; 

c) Associação União e Força do Bairro das Senhorinhas; 

d) Centro Social da Prefeitura Municipal de Juquitiba; 

e) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, Secretaria do Meio Ambiente; 

f) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, da Secretaria de 

Saneamento e Energia; 

g) Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, da Secretaria de Saneamento e 

Energia;  

h) Prefeitura Municipal de Juquitiba; 

i) Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra; 

j) Secretaria do Meio Ambiente; 

k) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, Campus de Registro. 

 

Artigo 2: Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua aprovação pelo CBH-RB, devendo ser 

publicada no Diário Oficial do Estado.  

           

      

DONIZETE ANTONIO DE OLIVEIRA        

Presidente do CBH-RB 

 

 

  ARLEI BENEDITO MACEDO 

 Vice-Presidente do CBH-RB 

 

 

NEY AKEMARU IKEDA 

Secretário Executivo do CBH-RB 


